
 

COMUNICADO NUGEPNAC 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO DE TEMA REPETITIVO 

 

Macapá/AP, 01 de julho de 2022 

 

Senhores Desembargadores, Senhoras Juízas, Senhores Juízes, 

Diretoras e Diretores de Secretarias, Chefas e Chefes de Gabinete e Secretaria 

 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Des. Jayme Henrique Ferreira, Coordenador do 
Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas, COMUNICAMOS que os 
acórdãos proferidos nos julgamentos dos Recursos Especiais nº 1.918.287/MG e 
1.925.861/SP, referentes ao TEMA 1106 do STJ foram publicados no Diário de Justiça 
Eletrônico do dia 28/06/2022. 

Tal tema tinha como questão: “Definir se a imposição de penas de natureza distinta - 
restritiva de direitos e privativa de liberdade - a um mesmo apenado, verificada no 
curso da execução, deve ensejar a unificação e a reconversão da primeira em privativa 
de liberdade, ante a impossibilidade de cumprimento simultâneo.” 

Nos acórdãos, foi firmada a seguinte TESE: 

“Sobrevindo condenação por pena privativa de liberdade no curso da execução de 
pena restritiva de direitos, as penas serão objeto de unificação, com a reconversão 
da pena alternativa em privativa de liberdade, ressalvada a possibilidade de 
cumprimento simultâneo aos apenados em regime aberto e vedada a unificação 
automática nos casos em que a condenação substituída por pena alternativa é 
superveniente.” 

 
Para maiores informações, é possível realizar consulta no Portal do STJ, no seguinte 
link: https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/ 
 
 
Respeitosamente, 
 

Equipe NUGEPNAC 


